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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 001, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a homenagem “Troféu Profissional 
Destaque da Saúde” em comemoração ao Dia Mundial do 
Profissional da Saúde e dá outras providências.

Os Vereadores João Marcos Macedo Silveira e Reinaldo dos Reis Silva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28, XVI da Lei Orgânica Municipal, propõe o seguinte 
Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica instituída pela Câmara Municipal de Piumhi a homenagem “TROFÉU 
PROFISSIONAL DESTAQUE DA SAÚDE” a ser comemorada anualmente no mês de maio, mês em 
que se comemora o Dia Mundial do Profissional da Saúde.

Art. 2o Serão agraciados com uma Estatueta “TROFÉU PROFISISONAL 
DESTAQUE DA SAÚDE”, 09 (nove) profissionais de saúde que tenham se destacado junto ao 
atendimento da sociedade piumhiense.

Parágrafo único. Cada vereador (a) terá o direito a indicar, um profissional a cada 
ano, que será homenageado em Sessão Solene, a ser realizada na Câmara Municipal.

Art. 3o As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão por conta 
de dotação orçamentária própria.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 05 de maio de 2021.

JOAO MARCOS MACEDO SILVEIRA
jreador 2021/2024
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo homenagear os profissionais 
de saúde que desempenham com competência um belíssimo trabalho em prol da sociedade 
piumhiense. Em reconhecimento a importância destes profissionais que merecem serem lembrados 
por sua coragem e eficiência, submeto aos nobre edis o presente para deliberação plenária.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 05 de maio de 2021.

Vereador 2021/2024
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